
LEI Ml 'l\ ICIPAL N" 554/!>tl 

" 'l'ORl:t.A () t·:XEC ll' I rvo 
MtlN IC' IPAL A ITJ Hl\IAI~ 
CONVÊNIO COl\1 A l!.l\tA l'ER
El\-ll'llF.SA OE 1\S~ISTÊNCIJ\ 
1 ÉCNI A E EXTl':N ÃO HllHAL 
DO E.STA OO DO ESttffilTO 
' J\ TO. 

O Prcreito l\Junicipal de Pedro \ 11n:íril1t:Ést11d11 tlu E'!11írlt11 Snnto, 110 uso 
elas ntnbu!ções Legai~ que lhe são conforklns pclu Ld Oq~â111ca 1muLio1pnl; 

r AZ SABER. que a Cfünam nprovou e: C:ll SllllCIOOO o ::.egumlc Lei 

AR'I . 1° - Fica o Poder Exccn!ivo autonzndll a linnai convc11111 com ;i 

EMATER-Emprc:.n de Assistê111.:10 Téc111cn e Extensão Rural <lo Eswdo do 
l!splnln Santo, colll o objellvo de promovei melhorin du condi~ôc!> 
opcruc1orllllS, no utc 11di111e1110 e apoio no 11gricultor do Municlpio 

li 1 º - O E"<ccuhvo prescre\ crà li!> coulliç~cs uo Co11vê1111), i11~l11-;1vc ,1 relati\ a 
participação dos cm1vc11cnles 

~ 2º - O valtll 111ax11110 mensal do Co11vê1110 sera de R$ 500,00 ( Q11111lie11tús 
reats). 

ART 2º - Esta lei c111mrá cm vigm uu <luta t.Je sim puhlicn~fü1, cu111 cÍl:llôS 

rcl roal ívo!> 11 pwt1r llc O 1 lle J lmho de 1991:1 

AR r \ º Revogam-se as dl!>lJOS•ções em comrano 

Prefeito ~lunicipal 

llcgtstrndo e publicmJu neste Gabmctc Murnc1pnl e afixado uo quadro gcml de 
OVlSOS dcst cfc lw u 

· Nf,T O 

Prclc1turn Mumc1pul tk l'c<lro Cumino t<uu São Pu11l11, 220 - R11.1 V1,1u - l"clcfox (027) 7(1.f. 1 !J~ 
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